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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 05/2024 

 
 
PROCESSO n. 8548/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Silva Jardim, através da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente (SEMMA), torna público que realizará CREDENCIAMENTO de 

associações e cooperativas para coleta de material para destinação de logística 

reversa e coleta seletiva de resíduos recicláveis produzido no Município de Silva 

Jardim, conforme diretrizes abaixo destacadas: 

 
a) estar formalmente constituída por catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda;  
b) não ter fins lucrativos; 
 c) adotar o sistema de rateio entre os associados e cooperados;  
d) possuir infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos 
resíduos recicláveis descartados;  
e) possuir licença dos órgãos ambientais competentes integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 
 

Os pedidos de credenciamentos das associações e cooperativas serão 

realizados a partir de 16 de outubro de 2024 ate a data limite de 16 de outubro de 

2025, e poderão ser realizadas diretamente na sede da SEMMA ou através do e-

mail: meioambientesj@gmail.com. 

As cooperativas e associações que cumprirem as regras determinadas 

neste edital, terão seus nomes divulgados em diário oficial, após o prazo final da 

data de credenciamento. 

As cooperativas e associações que não forem cadastradas, poderão 

apresentar recurso contra o não cadastro, no prazo de 15 (quinze) dias após a 

divulgação final das cooperativas e associações cadastradas. 

Os casos omissos neste edital serão analisados pela Secretária Municipal 

de Meio Ambiente. 

Publique-se. 

Silva Jardim, 14 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Gabriela Figueiredo da Conceição 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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